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DECRETO-LEI Nº 950, DE 13DE OUTUBRO DE 1969

Institui no Ministério do Interior o
Fundo Especial para Calamidades
Públicas (FUNCAP), e dá outras
providências.

Art. 1º Fica instituído no Ministério do Interior o Fundo Especial para
Calamidades Públicas (FUNCAP), como um dos instrumentos de execução do
programa previsto no artigo 8º, item XII, da Constituição Federal.

Art. 2º Constituem recursos do FUNCAP:
a) as dotações orçamentárias da União e os créditos adicionais que lhe forem

atribuídos;
b) os auxílios, subvenções, contribuições de entidades públicas ou privadas,

nacionais, internacionais ou estrangeiras, destinadas a assistência a populações atingidas
em caso de calamidade pública;

c) os saldos dos créditos extraordinários abertos para calamidade pública
não aplicados e ainda disponíveis;

d) outros recursos eventuais.
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas
para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA LICITAÇÃO

Seção I
Das Modalidades, Limites e Dispensa

.............................................................................................................................................

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação
e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a
eficácia dos atos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de
6/4/2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes
elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens

serão alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)

Seção II
Da Habilitação

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados,
exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal.
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999)
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